
TERMO BE REFERENCIA 

1- OBJETO 
1.1. AQuIsIçAo BE PRODUTOS QUIMICOS PARA 0 TRATAMENTO BA AGUA PARA CONSUMO 
RUMANO DO SERVIO AUTONOMO BE AGUA £ ESGOTO - SAAE BE JAGUARIBE/CE, 
CONFOR1VIE AS ESPECII?ICAçOES NO TERMO BE REFERENCL4L, de acordo corn as especificacoes, 
quantitativos relacionados neste Terrno de Referenda. 

2. JUSTUFICATIVA 
2.1. Considerando notôria a necessidade da aquisiçAo ern apreço, principalmente, em razAo da necessidade do 
tratamento da água que mantem o abastecimento de água própria pam o consumo hurnano do MunicIpio de 

tTh Jaguaribe/CE através do SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO, bern como essencialidade do 
abasteciinento continuo da Agua potável aos cidadAos Jaguaribanos. 
2.2. Dessa forma, visando garantir a continuidade dos servicos de abastecimento de água potavel e prOpria para 
consurno hurnauo, sendo indispensável a aquisiçäo em apreco pan que se efetive o tratamento da água, conforme 
especificacoes estabelecidas neste Tenno de Referencia, se faz necessãria a aquisiçäo pam atender as demandas das 
atividades do SAAE de Jaguaribe/CE 

3. RELAçAO DOS ITENS 
3.1. Os quantitativos dos produtos aqui especificados, seguern o balanço rnédio de quantidade necessiria para o 
tratamento continuo de agua durante o exercicio em andarnento, conforme tabela abaixo. 

FLUOSSILICATO SODIO Especificaçao: 
Produto quimico, em pó branco brilhante e 
cristalino, sem odor, embalado em saco de 

01 polipropileno traçado, revestido intérnamente em 
polietileno corn capacidade maxima de 25kg, 
corn teor de tUtor minim o de 59%, produto corn 
especfficacOes em conformidade corn a legislacao 

800,00 1 QUILO I 	38,66 	I 30.928,00 

RIPOCLORITO BE CALCIO EM 
TABLETES EspecificacAo: Produto quimico, 

02 	em p6 branco/cinza, tipo tabletes, produto marca 1.610,00 QUILO 	62,00 	99.820,00 
do fabricante, data de fabricaçao, prazo de 
vaildade, em conformidade corn a 1egis1aco 
vigente.  
RIPOCLO1UTO BE CALCIO 
GRANULADO EspeciñcaçAo: Produto 

03 	quumco, em $ branco/cmza, tipo granulado, 675,00 	QUTLO 	60,66 	40.945,50 
produto marca do fabricante, data de fabricaçao, 
prazo de validade, em conformidade corn a 
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E 4. BItS C0NBIcOES DE PAGAMENTO 
4.1. 	0 prazo para pagamento será de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatorios do cumprimento das obrigacoes da Contratada 
confonne Termo de Contrato. 
4.1 0 pagamento somente seth efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota FiscallFatura 
apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos no Termo de Referéncia. 
4.2.1. 0 "atesto" da Nota Fiscal/Fatura flea condicionado it verificaçao da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada corn os bens efetivarnente entregue a Contratante, bern corno as seguintes comprovaçöes, 
que deverao obrigatoriarnente acompanha-la: 
a. Da regularidade fiscal e trabalhista, constatada através de consulta aos sftios eletronicos ofieiais on a 
docurnentaçAo mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993; e 
b. Do cumprimento das obrigacôes trabaihistas, correspondentes a ültima nota fiscal on fàtura que tenha sido 

' 	paga pela Administraçfto. 
4.3. Havendo erro na apresentaçAo de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores on eircunstância 
que impeca a liquidaçäo da despesa, o pagamento ficara pendente ate que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apes a cornprovaçfto da regularizaçao da situaçao, 
nAo acanetando qualquer onus para a Contratante. 

4.3.1. A Contratada regulaimente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Cornplementar n 123, de 2006, 
não sofrerá a retençäo tributária quanto aos impostos e contribuiçOes abrangidos por aquele regime. No entanto o 
pagamento ficará condicionado a apresentaçäo de comprovaçAo por rneio de docurnento oficial de que faz jus no 
tratamento tributârio favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
4.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depôsito em conta-corrente, 
em nome da contratada, na agOncia e estabelecimento bancário indicado pela Coutratada, on por outro rneio previsto 
na legislaçao vigente. 
4.5. Seri considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagameuto. 
4.6. A Coniratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura näo tenha sido acordada no contrato. 
4.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nao tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratOrios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data lirnite prevista parao pagarnento ate a data do efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fOrmula: 

EM'IXNxVP 	 I 
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Indice de atualizaçAo financeira, calculado segundo a fOrm ila: 

1= 
1365  

N = Nümero de dias enire a data limite prevista para o p igamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

5. LOCAL E PRAZO PARk FORNECIMENTO. 
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as necessidades d!stVIço 5. 1. As entregas do produto adquirido será continuo e fracionado de acordo corn 

AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE DE JAGUARJBEJCE; 
5.2. A Contratada so obrigará a manter o foniecimonto do objeto contratado ate sua validade, uma vez que cumpridas 
as obrigaçoes da CONTRATANTE; 
5.4. A CONTRATANTE tern livre controle para solicitar sornonte as quantidades necessérias, sendo a 
CONTRATADA obrigada as seguir a descriminaçAo da Ordern do Compra, quo por sua vez vem em obediéncia corn 
este tenno e odital do referido processo. 

6. RESPONSABJLWADES BA CONTRATANTE 
6.1. Acompanbar e fiscalizar a execuçAo dos Contratos. 
6.2. Expedir a ordem do compra/fomecimento de acordo corn os criterios estabelecidos neste Terrno do Referência. 
6.3. Designar servidor on cornisso para proceder ao acoinpanhamento do objeto contratado; 
6.4. Roceber os produtos entrogues pela Contratada, que estejam em conformidade corn a proposta aceita. 
6.5. Recusar corn a devidajustificativa, qualquer produto entreguo fora das ospecificacaes constantes na proposta da 
Contratada. 
6.6. Atestar a Nota Fiscal/Fatura apes a efetiva entrega do(s) produto(s) objeto da licitaçAo. 
6.7. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da ernpresa Coniratada do certame IicitatOrio dentro dos 
prazos preestabelecidos em Contrato. 
6.8. Aplicar it Contratada as sançôes administrativas rogulamentares e contratuais cabIveis. 
6.9. Comunicar a Contratada todas e quaisquer ocorréncias relacionadas corn o fornecimento dos produtos objoto 
deste Termo de Roferéncia. 

7. RESPONSABILWADE BA CONTRATADA 
7.1. Aceitar os Termos e Condicôos do contrato do acordo corn a legislacAo vigento e com o instrumento pactuado 
neste Termo do Referenda. 
7.2. Manter as condicoes do habiitaçfto e qualificaçao oxigidas duranto toda a vigência do Contrato, infomiando it 

Contratante a ocorrência do qualquor alteraçAo nas reforidas condiçOos. 
7.3. Assinar o tonno do contrato em ate 05 (chico) dias Uteis, contados da sin notiflcaçäo. 
7.4. Fornecer os produtos conformo especificaçaes técnicas constantes da sua proposta cornercial, que nAo poderAo 
sor inferiores as ospocificaçoes contidas nosto Termo do Reforéncia, e nos prazos constantes na Ordern do 
Forneciinento. 
7.5. Entregar, nos locals doterminados polo Contratanto na Ordem do Fornecimonto, os produtos objotos da prosente 
contrataçäo, as suas oxpensas, denfro do prazo do oniroga estabelocido. 
7.6. Cornunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidado do caráter urgente em relaçao ao fornecimento 
dos produtos que forem objotos do Contrato e prestar os osciarecimontos julgados necossários. 
7.7. Atendor prontarnente quaisquer orientaçoes e exigéncias do(s) fiscal(is) do Contrato, inerentes a oxecuçfto do 
objoto contratual. 
7.8. Propiciartodos os meios o facilidados nocessarias a fiscalizacao dos produtos pola Contratante, cujo ropresontante 
terá poderes para sustar a entrega, total on parcialrnente, em qualquer tempo, sempro que considerar a rnedicla 
necossãria e rocusar os produtos quo julgar inadequados. 
7.9. Substituir os pro dutos, uma voz vetados, on os quo näo estojarn em conforrnidade corn esto instrumento, no prazo 
rnáximo do 05 (chico dias), sorn onus para a Contratanto. 

8. DAS SANçOES ADMJNISTI4ATIVAS 
8.1. Pela inoxecuçAo total on parcial doste instrumento, a Contratante podera, garantida a prévia defesa, aplicar a 
Contratada as soguintes sançöes, segundo a gravidado da falta cornotida: 

SERVIO AUTÔNOMO BE AGUA E LSGOTO - SAAE, JAGUARIBE - CLARA 
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8.1.1. Adverténcia escrita, quando se tratar de infraçao leve, ajuIzo da fiscalizaçao, no caso de des1nunja&das 
obrigaçOes e responsabilidades assumidas no Contrato ou, ainda, no caso de outras ocorréncias que possam acarretar 

prejuizos a Contratante, desde que Mo caiba a aplicaçAo de sançAo mais grave. 
8.1.2. Multas: 
a) Caso haja alguma irregularidade relativa a qualidade dos produtos a Administraçäo defmira, a seu critério, o indice 
de gravidade e o cálculo da multa a ser atribuido a irregularidade encontrada. 

b) De 0.03% (trés centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos entregues em atraso. Decorridos 30 
(trinta) dias de atraso o Contratante podera decidir pela continuidade da aplicacAo da multa on pela rescisäo 
coniratual, em razão da inexecuçAo total. 
c) De 0,06% (seis centésimos por cento) sobre o valor global do Contrato, para ocorréncias de atrasos cm qualquer 
outro prazo previsto neste instrumento, Mo abrangido peles demais itens. 

d) De 5% (cinco por cento) sobre o valor global atua!izado do Contrato, pela Mo manutençAo das condiçOes de 
habilitaçäo e qualificacAo exigidas no insirurnento convocatório. 

' 	e) De 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, nas hipóteses de recusa de assinatura do Contrato, rescisäo 
contratual porinexecuçao do Contrato - caracterizando-se quando houver reiterado descumpriinento de obrigacoes 
contratuais; entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado; atraso superior ao prazo limite de trinta dias, 
estabelecido na alinea "b". 
8.1.3. SuspensAo temporéria do direito de participar de licitacao e impedimento de contratar corn a Administraçao, 
pelo prazo Mo superior a 2 (dois) anos. 
8.1,4. DeclaraçAo de inidoneidade para licitar on contratar corn a AdministraçAo enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punicão on ate que seja promovida a reabilitaçao do fomecedor perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administraçäo pelos prejuizos 
resultantes de ação ou omissäo do mesmo e após deco4rrido o prazo da sancAo aplicada corn base no item anterior. 
8.2. As partes não serfto responsabilizadas pela inexecuçAo contratual, al incluldo os eventuais atrasos, decorrentes 
de eventos configurados de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados em lei civil. 

9. DAS DISPOSIçOES GERMS 
9.1. 0 proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçoes e dos documentos apresentados 
em qualquer fase dii licitaçAo, podendo responder judicialmente pelas informaçoes prestadas. 
9.2. 0 Pregoeiro e Equipe de Apoio poderá realizar diligéncia nas instalacoes do adjudicatário, e em documentos 
apresentados na licitacao, corn vistas a verificar a veracidade das inforrnaçOes prestadas. 
9.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relaçao a eventuais duvidas na interpretaçao deste deverá ser 
encarninhado ao Pregoeiro do SERVI0 AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE DE JAGUARIBE/CE, por 
escrito, no endereço do mesmo. 
9.4. Aos casos omissos aplicar-se-äo as demais disposices constantes da legislaçao pertinente. 
9.5. 0 Foro pan dirimir as questoes relativas ao presente Termo será o da Cornarca de Jaguaribe, Estado do CEARA, 

corn exclusAo de qualquer outro por mais privilegiado que seja. Jaguaribe/CE, xx de xxxx de 2022. TRAYS 
JESIJITA OLWEIRA DE SOUZA - ELAB0RAcA0 / JM{DER ROBSON BEZEREA GOMES - 

APROVAcAO 
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o PREGOEIRO do SERVIO AUTONOMO DE AGUA B ESGOTO - SAAE DE JAGUARIHE/CE 
Ref. PREGAO PRESENCIAL —SRP N.° 

OBJETO: AQUISIçAO BE PRODUTOS QUIMJCOS PARA 0 TRATAMENTO BA AGUA PARk 
CONSUMO HUMANO DO SERYI0 A1JT6NOMO BE AGUA V ESGOTO - SAAE BE JAGIJA14IBE/CE, 
CONFORME AS ESPECffLCAçOES NO TERMO BE REFERENCL4L, devidamente relacionados 
especificados no Termo de Referenda - Anexo I. 

ABERTURA: 	de 	de 2022. 

Senhor Pro gociro, tendo exam inado o Edital do PregAo Presencial if, apresentamos a presente prop osta para o, pelo 
valor total de R$ 	( 	 il, conforme planilha de preços, abaixo. 

DESCRIMINA(;AO 
iTEM ESPECIFICAçAO 

DOS PRODUTOS 
MARCA/ UNID. QTI) VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

Valor pur extenso do item 
I I 

Valor por extenso do item 
Outrossim, declararnos quo: 
a) nos preços oferecidos estAo inclusas todas as despesas de fornecimento dos hens, iinpostos, encargos, taxas, 
royalties, seguros, fi-ete - carrego e descarrego; 
b) os hens serfto entregues, conforme estipulado na ordem de compra, na sede do SAAB de JAGUARIBE; 
c) 0 pram de garantia dos bens é de - 	 ) moses, contados a partir da data de entrega 
no SAAE do Jaguaribe/CE. 

Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos: a) efetuar a entrega dos bens solicitados na ordem do compra, 
no prazo miximo de _(_) dias corridos, contado a partir da data do recebimento da ordom do compra 
Concordamos em manter a validade desta proposta por urn perlodo de 60 (sessenta) dias, contado a partir desta data. 
Ate que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá urn comprornisso do nossa parte, observada as condiçOes 
estipulada no Edital de Pregäo. 

Nome, qualificaçfto e assinatura do responsavel legal 

I1 
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(Documento exigido no credenciamento) 

A 	empresa, 	 .. 	CNPJ 	0.0 	 ., 	sediada 
para fins de participacao no Pregao Presencial 00,  DECLARA, nos termos do 

artigo 4°, inciso VII da Lei 0.0  10.520/2002 que, cumpre plenamente os requisitos da habilitaçao. 

(CIDADE) - (DATA) 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
RG.eCPF: 

SERVIO AIJTONOMO DE AGuA E ESGOTO - SAAE, JAGUAIUBE - CEARA 
Rua 7 de Setembro, 440 - Centro - Jaguaribe - CeaM - CNPJ: 05.722.202/0001-60 - CEP. 63.475-000 
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• (Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF n o. 

por intermédio de seu representante legal 0(a) Sr.(Sra) 
, portador(a) do Documento de Identidade n°............................................... 

e do CPF no..........................................., para fins de participaçAo no Pregäo Presencial - SRP no,  DECLARA, para 
efeito de participacao no processo IicitatOrio em epIgrafe, que a Empresa, acima identificada, no possui fato 
impeditivo que altere os dados pam efetivacäo da sua habilitaçao, ciente da obrigatoriedade de deelarar ocorréncias 
posteriores. 

(CIDADE) - (DATA) 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
RU. e CPF: 

SERV1O AUTÔNOMO DE AGuA E ESGOTO - SAAE, JAGUA14TBE - CEARA 
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(licitante)_, inscrita, no CNPJ if 	 , por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr. (a) 	 , portador (a) da Carteira de Identidade n°  
e do CPF no 	 , pan fins de participaçao no Pregao Presencial - SRP if, pan fins do disposto no inciso 
V da art. 27 da Lei if 8.666, de 21 dejunho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que ado 
emprega menor de dezoito anos em trabaiho notumo, perigoso on insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: menor, a partir de quatorze anos, na condiçäo de aprendliz. 

(CIDADE) - (DATA) 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
RG. e CPF: 

SERYIO AUTONOMO DE AGuA E ESGOTO - SAAE, JAGUARLEE - CEARA 
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(idenq/Icacdo do licitante), inserita no CNPJ n° 	 , por intermedio 
do seu representante legal, o Sr. 	 (nome do representante), portador da Cédula do 
Identidade RU no 	 e do CPF n' - 	para fins de participaçao no Pregao Presencial 
n°, DECLARA. sob as penas dii Iei, que é considerada 

o microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos cia Lei Complementar n° 123, do 14 do dezembro de 2006, 
nfto se incluindo nas hipóteses de exclusão previstas no §4 0  do artigo 3° do mesmo diploma; 

ou 

o cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lein' 11.488, do 15 dejunho do 2007; 

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituldo pela referida Lei Complementar, para fins do 
participaçAo in presente licitaçäo. 

Municfpio de - 	 , data de 

(assinatura do representante) 

SERVIO AUTÔNOMO DL AGUA E ESGOTO - SAAE, JAGUAIUBE - CEAI1A 
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o Serviço Autônomo do Agua o Esgoto - SAAE do Jaguaribo/CE corn sede na Rua 	 , inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o no 	 , neste ato reprosentado polo Sr. 	inscrito(a) 
no CPF sob o no , considerando o julgarnento da llcitaçao na modalidade de 
preglo, na forma presencial, pan REGISTRO DE PREOS if, RESOLVE registrar as proços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, do acordo corn a classificaçao por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condiçOes provistas no edital, sujoitando-so as partes as normas constantes na Lei if 8.666, 
do 21 do junho do 1993, o suas alteraçOes, e em conformidade corn as disposiçOes a soguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata torn por objeto AQUISIçAO DE PRODIJTOS QUJMICOS PARA 0 TRATAMENTO 
DA AGUA PARA CONSUMO HUMANO DO SERVIO AUTONOMO DE AGUA F ESGOTO - SAAE DE 
JAGUARIBE/CE, CONFORME AS EsPEdncAçOEs NO TERMO DE REFERENCIA, devidarnonte 
relacionados e especiticados no Tormo do Reforéncia - Anexo I. 
2. DOS PREOS, ESPEcWIcAcOES F QUANTITAT1VOS 
2.1. 	0 preco registiado, as especificaçOos do objeto e as demais condiçOes ofortadas na(s) proposta(s) são as quo 

soguem: 
ITENS_REGJRECOS 

3. ORGAO(S) PAR11CIPANf F(S) 
3.1. 	São Orgftos e ontidados püblicas participantos do regisiro do proços: 

4. VALWADE DA ATA 
4.1. 	A validade da Ata do Rogistro do Preços será do 12 moses, a partir da data do sua assinatura, não podendo 

,-. sor prorrogada. 
5. IUWISAO F CANCfl.AMENTO 
5.1. 	A Administraçâo roalizará posquisa do mercado periodicamente, em intervalos näo superioros a 180 (cento e 
oitonta) dias, a fini do verificar a vanttosidade dos procos registrados nesta Ata. 
5.2. 	Os precos registrados poderAo ser rovistos em decorréncia do eventual roduçao dos preços praticados no 
rnorcado on do tito quo eleve a custo do objeto rogistrado, cabendo a Administraçao promovor as nogociaçOes junto 
ao(s) fornecodor(os). 
5.3. 	Quando a proço registrado tornar-se superior ao preco praticado no mercado par motivo suporveniento, a 
Administraçao convoeará a(s) fomocedor(es) para negociar(ern) a reduçao dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 
5.4. 	0 fornocedor quo não acoitar reduzir seu proco no valor praticado polo mercado será liborado do campramisso 
assumido, sern aplicaçao do penalidado. 
5.5. 	Quando a preço do mercada tamar-se superior aos precos registrados o a famocodor näo puder cumprir a 
cornprornisso, a ôrgão goronciador podora: 
5.11. liberar o fornocedor do cornpramissa assumido, casa a cornunicaçao acorn antes do pedido de fornecimonto, 
o sorn aplicacAo da ponalidado so confirmada a veracidado dos rnotivos o compravantos aprosentados o 
5.5.2. canvocar as demais farnecedores para assegurar igual opartunidade do nogociaçAo. 
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5.6. Nao havendo êxito nas negociaçäes, o órgfto gerenciador deverá proceder a revogaçäo desSttcjjegiIro 
de preços, adotando as medidas eabIveis pan obtençAo da contratacAo mais vantajosa. 

	

53. 	0 registro do foniecedor será caneelado quando: 
5.7.1. descumprir as condiçôes da ata de registro de precos; 
5.7.2. nAo rethar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraç&o, sem 
justifieativa aeeitável; 
5.7.3. nAo ace itar reduzir o sen preço regisirado, na hip Otese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado; 
ou 
5.7.4. softer sançAo administrativa cujo etbito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
Orgão gerenciador e orgao(s) participante(s). 

	

5.8. 	0 cancelamento de registros nas hipoteses previstas DOS itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgAo gerenciador, assegurado o conlraditório e a anipla defesa. 

	

5.9. 	0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de case fortuito on 
força major, que prejudique o eumprimento cia ata, devidamente comprovados e justifleados: 
5.9.1. per razfto de interesse pUblico; on 
5.9.2. apedido do fornecedor. 
6. coNrnçOEs GERMS 

	

6.1. 	As condiçOes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigaçOes 
da AdministraçAo e do fomecedor registrado, penalidades e demais condiçöes do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referêneia, ANEXO AO EDITAL. 

	

6.2. 	E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive a acréscimo 
de que trata o § 1 0  do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente At.a foi lavrada cm 2 (duas) vias de igual tear, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes 

Jaguaribe/CE, DATA_DA_ATA 

SAAE DE JAGUARIBE 
CNPJ(MF) 

CONTRATANTE 
ASSINAT_LICITANTES_VENC 
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PROCESSO LICrFATORIO No 2022080301-SRP 
TERMO BE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI 	 F A 
FMPEESAONTRATADA. 

A 	 __ do município de Jaguaribe, corn sede na Rim  
- Centro - Jaguaribe - Ceara, inscrito no CNPJ sob o if 	 , neste ato representada pelo seu 

inscrito no CPF n° 	 , doravante denominada CONTRATANTE, 
e 0(a) empresa<EMPRESA_CONTRATADM, inserito(a) no CNPJ/MF sob o n° <CGC_CONTRATADO>>, 
sediado(a) na ENDERECO_CONTRATADO>> doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) NOME_REPRESENTANTE, portador(a) da Carteira de Identidade n° <<R REPRESENTANTEx. e 
de CPF no <<CPF_REPRESENT_CONTRATADO>>, e em observancia as disposiçOes da Lei n° 8.666, de 21 dejunho 
de 1993, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo de Licitaçao , mediante as 
cláusulas e condiçoes a seguir enunciadas. 
1. CLAUSIJLA PRJMFIRA - OBJETO 
1.1. 0 objeto do Fesente Termo de Contrato é o AQUISIçAO BE PRODIJTOS QULMICOS PARA 0 
TRATAMEI4TO DA AGUA PARA CONSUMO RUMANO DO SERVI0 ATJTONOMO BE AGUA F 
ESGOTO - SAUtE BE JAGUARIBEICE, COM?ORME AS EsncwIcAçOItS NO TERMO BE 
REFERENCIA, devidamente relacionados e especificados no Tenno de Referéncia - Anexo I, confonne 
especificaçôes e quantitativos estabelecidos no Processo de Licitaçäo identificado no preambulo e no Termo de 
Referencia, os quais integrant este instrurnento, independente de transcriçao. 
ITENS_CONTRATO 
2. CLAIJSULA SEGUNDA - VIGENCIA 
2.1. 	Oprazo de vigéncia deste Tenno de Contrato é ate 	de 	de 2022, contados da data de 
sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, da Lei n° 8.666, de 1993. 
3. CLAUSULA TERCEIRA - PREco 

,r 3.1. 0 valor do presente Termo de Conirato é de R$ VALOR_C0NTRATAD0> 
(.NALOR_EXTENSO_CONTRATADO). 
3.2. 	No valor acima estäo incluldas todas as despesas ordinàrias diretas e indiretas decorrentes da execuçAo 
contratual, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de adrninistraçäo, frete, seguro e outros necessârios ao cumprimento integral do objeto da 
contratacAo. 
4. cLAUSULA QUARTA - DOTAcAO oRçAMENTA1UA 
4.1. 	As despesas decorrentes desta contrataçAo estAo programadas ern dotaçAo orçamentaria propria, prevista no 
orçamento da 	 , na classificaçAo DOTACAOORCAMENTA. 
5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. 	0 prazo para pagamento será de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentacäo da Nota 
Fiscal/Fatura, acompanhada dos dernais documentos comprobatOrios do cumprimento das obrigacOes da Contratada. 
5.2. 0 pagamento somente seth efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos no Termo de Referenda e neste Termo 
de Contrato. 
o "atesto" da Nota Fiscal/Fatura flea condicionado a veriflcaço da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada corn os bens efetivamente entregue a Contratante, bern como as seguintes comprovaçOes, que 
deverAo obrigatoriamente aeompanhá-la: 

SERV1O AUTÔNOMO DE AGLJA. E ESGOTO - SAAE, JAGUARIBE - CEARA 
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on A. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta aos sitios eletronicos oflciais 

mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, do 1993; e 
B. Do cumprimento das obrigaçOes trabaihistas, correspondentes a Ultima nota fiscal ou fatura quo tenha sido 
paga pela Administraçao. 
53. 	Havendo erro na apresentaçä,o de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anterioros on circunstancia 
quc impeça a liquidaçäo da despesa, o pagamento flcará pendonte ate quo a Contratada providencie as medidas 
sancadoras. Nesta hipOtese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apes a comprovação da rcgularizaçao da situaçao, 
näo acarretando qualquer onus para a Coniratante. 
A Contratada regularmonte optanto polo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, do 2006, nao 
sofrerá a retençäo tributária quanto aos impostos e contribuiçOes abrangidos pot aquele regime. No entanto o 
pagamento ficara condicionado a apresentaçAo do comprovaçAo por meio de docum onto oficial de que faz jus ao 
tratamento tributârio favorecido provisto na referida Lei Complementar. 
5.4. 	0 pagamonto será efetuado por meio do Ordem Bancéria de Crédito, mediante depOsito em conta-corrente, 
na agência e ostabelocimento bancário indicado pela Contratada, on por outro rneio previsto na logislação vigente. 
5.5. 	Será considorada corno data do pagarnento o dia em quo constar corno ornitida a ordern bancária para 
pagamonto. 
5.6. 	A Contratantc nAo se responsabilizará pot qualquer despesa que vonha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
5.7. 	Nos casos do ovontuais atrasos do pagamento, desde quo a Contratada nAo tenha concorrido do alguma forma 
pan tanto, o valor devido devorá set acrescido do encargos moratOrios proporcionais aos dias do atraso, apurados 
dosde a data limite provista parao pagamento ate a data do ofetivo pagamento, a taxa do 6% (sois pot conto) ao ano, 
anlicando-so a seauinto fOrmula: 

=IxNxVP 	 I 
= Encargos MoratOrios a serem acroscidos ao valor originariamdnte dovido 

I = Indice do atualizaçao financeira, calculado segundo a fOrmula: 

= 	kiio 
[365 

N = Némoro do dias ontre a data limito prevista para o pagamonto e a dal i do efotivo pagamento 
VP = Valor da Parcola em atraso 
6. CLAUSULA SEXTA - REAJLJSTE 
6.1. 	0 roajuste será do acordo corn o Edital do procosso licitatOrio no, sons anoxos e a ata de registro do preços 
no  
7. CLAUSULA OJTAVA - JtNTREGA E RECEBJMENTO DO OBJETO 
7.1. 	0 recebimento do objoto se dara segundo o disposto no Art. 73 da Lei Federal no 8.666/93, sondo corto quo, 
esgotado o prazo do vencimento do recobirnento provisOrio, scm qualquor manifestaçäo do OrgAo on entidade 
contratante, considerar-se-a defmitivamente aceito pela administracAo o objoto contratual, para todos os efeitos, salvo 
justificativa flindamontada pot escrito. 

8. CLAUSULA NONA - FJSCALJZAçAO 
M. 	A fiscalizaçao da execução do objoto seth efetuada pot CornissAolReprosentante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabolocida no Termo de Referéncia do procosso licitatOrio n°. 
9. CLAUSULA DECIMA - 0BRIGAçOE5 DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigacOes da CONTRATANTE oda CONTRATADA são aquolas previstas no Torrno do Referéncia do 
procosso licitatOrio n°. 
10. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS DWRAcOES E DAS sANçOEs ADMINISTRATIVAS 
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As infraçOes e sançôes são aquelas prevista no Tenno de Referência do processo licitatório 
CLA1JSUIA DECIMA SEGUN)A - 1uSCISAO 
0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipOteses previstas no art. 78 da Lei no 8.666, de 

1993, corn as consequéncias indicadas no art. 80 da rnesma Lei, sem prejuizo das sançOes aplicâveis. 
11.2. Os casos de rescisAo contratual serAo fonnalmente motivados, assegurando-se a CONTRATADAo direito a 
prévia e ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisfto administrativa prevista 
no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993. 
11.4. 0 termo de rescisAo seth precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, confonne o caso: 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos on parcialmente eumpridos; 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. IndenizaçOes e multas. 
11.4.4. Aquelas prevista no Termo de Referéncia 
12. DOS CASOS OMESSOS 
12.1. Os casos ornissos serAo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçOes contidas na Lei no 8.666, 
de 1993 e demais normas federais de Iicitaçoes e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposiçOes contidas na Lei no &ois, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nonnas e principios gerais dos 
contratos. 
13. CLAUSIJLA DECIMAL TERCEII4A - l'usLIcAçAo 
13.1. Incumbira a CONTRATANFE providenciar a publicaçao deste instrumento, por extrato, na Imprensa Oficial 
do Municipio de Jaguaribe/CE, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 
14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - FORO 
14.1. 0 Foro para solucionar as litigios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o cia Comarca 
do Municipio de Jaguaribe/CE. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (dims) vias de igual tear, 
quc, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Jaguaribe/CE, DATA —DO—CONTRALTO 

CONTRATANTE 
CNPJ(MF) 

CONTRATANTE 

EMPRESA_CONTRATADA 
CPF_CNPJ_CONTRATADO 

CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 
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